
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1788, DE 25 DE MAIO DE 2026

Autorização de firmamento de
Empenho/Contrato com a empresa JMR
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- CNPJ n.º
48.197.968/0001-86.

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no uso
das atribuições que lhe confere o Parágrafo Único do art. 10, do Anexo I, do Decreto nº 11.230, de 7 de
outubro de 2022 e o art. 6º, II do Regimento Interno da Sudam, e o que consta no Processo SEI nº
59004.000398/2026-34, resolve:

 

Art. 1º Autorizar a celebração de Empenho/Contrato, a ser firmado entre a
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM e a empresa JMR COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ n.º 48.197.968/0001-86, que possui como objeto a prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva da rede de telefonia interna da SUDAM
(ramais/tomadas/cabeamento/etc) com substituição de peças onde houver necessidade, além da
previsão de eventuais alterações/movimentações de ramais dentro da rede de telefonia, conforme
condições e exigências estabelecidas, pelo prazo de 06 (SEIS) meses, no valor global de R$ 11.485,00
(onze mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais ) com flucro no inciso II, do art 75 da Lei nº 14.133/2021, e
Parecer de Análise 38 (0751388) , no Relatório nº 21/2025 - CLIC/CGALC/DIRAD, (SEI 0750736) , na
Orientação normativa AGU nº 69, de 13 de setembro de 2021.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Galvão da Rocha, Superintendente, em
25/05/2026, às 11:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aharon Alcolumbre, Diretor(a), em 25/05/2026, às 11:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jorgiene dos Santos Oliveira, Diretor(a), em 25/05/2026,
às 11:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aline Dias Rossy, Diretor(a), em 25/05/2026, às 11:30,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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8 de outubro de 2015.
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